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Adoção Homoparental e Preconceito: Crenças 
de Estudantes de Direito e Serviço Social
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Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social da Universidade Federal de Sergipe, 

São Cristóvão, SE, Brasil

Resumo
Profi ssionais de direito e serviço social são atores fundamentais na implementação de novas práticas de 
adoção para casais homossexuais, no entanto, parecem carecer em sua formação sobre desenvolvimento 
e sexualidade humana para o processo de análise de casos. O objetivo desse estudo é investigar as cren-
ças de estudantes de Direito e Serviço Social sobre orientação sexual e adoção homoparental. Participa-
ram deste estudo 132 estudantes, sendo 67 (49,2%) do curso de Serviço Social e 65 (50,8%) do curso de 
Direito, todos de universidade federal pública, com media de idade de 25 anos (DP=5,51). Foram apli-
cadas duas escalas padronizadas (crença sobre homossexualidade e crença sobre adoção homoparental), 
além disso, questionou-se sobre o contato e informação sobre homossexualidade. De maneira geral, os 
estudantes de serviço social apresentaram maiores percentuais para crenças positivas enquanto que os 
estudantes de direito apresentaram maiores percentuais para crenças negativas sobre homossexualidade 
em ambas escalas. A concordância da adoção encontrada em estudantes de direito foi de 61,01 enquanto 
serviço social obteve 68,87 (t = 12,27; p<0,001). Na escala de preconceito homossexual, os estudantes 
de direito obtiveram 22,80 e os estudantes de serviço social obtiveram 21,65 (t =2,03; p= 0,045). Há 
correlação entre as crenças e o contato e amizade com homossexuais. Este estudo observou que futuros 
profi ssionais, ainda demonstram pouco conhecimento sobre orientação sexual e consequências de ado-
ção por casais homoafetivos. 

Palavras-chave: Adoção, homoparentalidade, família, preconceito.

Homoparental Adoption and Prejudice: Beliefs of Law and Social 
Service Students

Abstract
Attorneys and social workers are key actors in implementing new practices for gay adoption, however, 
it seems to exist a lack of training on human development and sexuality during the decision-making 
process. The aim of this study is to investigate the belief of law and social worker students on sexual 
orientation and homoparental adoption. The study included 132 students, 67 (49.2%) enrolled in Social 
Service major and 65 (50.8%) in law, all from a public university, with mean age of 25 years (SD = 
5.51). Two scales were used (beliefs about homosexuality and homoparental adoption belief), moreover, 
it was asked about the contact and information about homosexuality. In general, social work students had 
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geovannasantana92@gmail.com
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higher percentages for positive beliefs while law students had higher percentages for negative beliefs on 
both scales. The agreement found for the adoption among law students was 61.01 while social services 
got 68.87 (t = 12.27, p < .001). On the scale of homosexual prejudice, law students got 22.80 and social 
work students got 21.65 (t = 2.03, p = .045). There were found correlation between beliefs, interpersonal 
contact and friendship with homosexual. This study found that these future professionals yet have little 
knowledge about sexual orientation and consequences of adoption by homosexual couples.

Keywords: Adoption, homosexuality, family, prejudice.

Adopción Homoparental y Prejuicio: Creencias de Estudiantes 
de Derecho y Servicio Social

Resumen
Los profesionales de derecho y servicios sociales son actores clave en la implementación de nuevas 
prácticas de adopción para las parejas homosexuales, sin embargo, parece que falta en su formación con-
tenido sobre desarrollo de la sexualidad humana. El objetivo de este estudio es investigar las creencias 
de estudiantes de derecho y servicios sociales acerca de la orientación sexual y adopción homoparental. 
Participaron 132 estudiantes, 67 (49.2%) de Servicios Sociales y 65 (50.8%) de la facultad de derecho, 
en una universidad federal pública, con edad media de 25 años (SD = 5.51). Se aplicaron dos escalas 
estándar (creencia acerca de la homosexualidad y creencia acerca de la adopción homoparental) tambi-
én se les preguntó sobre el contacto y la información acerca de la homosexualidad. Los estudiantes de 
servicio social tuvieron porcentajes más altos por las creencias positivas, mientras que los estudiantes de 
derecho tuvieron porcentajes más altos para las creencias negativas sobre la homosexualidad en ambas 
escalas. La concordancia acerca de La adopción homosexual de los estudiantes de derecho era 61.01, 
mientras que el servicio social obtuvo 68.87 (t = 12.27, p <.001). En escala de perjuicio homosexual, los 
estudiantes de derecho obtuvieron 22.80 y de servicio social obtuvieron 21.65 (t = 2.03; p = .045). No 
existe correlación entre las creencias y el contacto y la amistad con los homosexuales. En este estudio 
se observó que los futuros profesionales aún tienen poco conocimiento acerca de la orientación sexual y 
las consecuencias de la adopción por parte de parejas homosexuales.

Palabras clave: Adopción, homoparentalidad, familia, prejuicio.

Vários estudos nacionais têm mostrado que 
o preconceito homofóbico é uma realidade que 
impede mais avanços para esta população (con-
forme revisado por Araújo, Oliveira, Sousa, & 
Castanha, 2007 e Uziel, Mello, & Grossi, 2006, 
além de estudos recentes de Freire & Cardinali, 
2012; Nardi & Quartiero, 2012, entre outros). 
Da mesma forma, estudos internacionais identi-
fi cam a relação entre uma cultura homofóbica, 
moralismo e exclusão de direitos para minorias 
sexuais (Baiocco, D’Alessio, & Laghi, 2010; 
Butler, 2003; Herek, Gillis, & Cogan, 2009; 
Meyer, 2003). 

O preconceito tem sido estudado sob di-
versas perspectivas: uma frustração reprimida 
e deslocada para grupos mais fracos (Hovland 

& Sears, 1940); o desenvolvimento de um tipo 
de personalidade autoritária (Adorno, Frenkel-
-Brunswik, Levinson, & Sanford, 1950); a pouca 
disposição à abertura mental (Rokeach, 1960); 
a falta de contatos com membros de grupos 
minoritários (Allport, 1954). Posteriormente, 
estas perspectivas individualizantes foram reto-
madas pelos teóricos da cognição social (Fiske 
& Taylor, 1991; Markus & Zajonc, 1985), os 
quais estudaram o preconceito como um erro 
no processamento das informações (Hewstone, 
1990; Ross, 1977). Apesar das diferenças entre 
elas, a maior parte destas teorias enfatizam a 
origem psicológica e individual do preconcei-
to. O aspecto social é também elemento fun-
damental no entendimento da dinâmica do pre-
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conceito. Os autores Prado e Machado (2008), 
dizem que:

O preconceito social pode ser entendido 
como um dos mecanismos da manutenção 
da hierarquização entre os grupos sociais e 
da legitimação da inferiorização social na 
história de uma sociedade, o que muitas ve-
zes consolida-se como violência e ódio de 
uns sobre outros. (p. 67) 
Prado e Machado (2008), dizem ainda que 

há um elemento paradoxal no preconceito, isso 
porque ele nos impede de “ver” que “não ve-
mos” e “o que é que não vemos”, ou seja, ele 
atua ocultando razões que justifi cam determina-
das formas de inferiorizações históricas, natura-
lizadas por seus mecanismos. 

Especifi camente quanto ao preconceito 
homofóbico, durante a década de 60, o termo 
homofobia já era empregado como sinônimo 
de atitudes e comportamentos ofensivos a gays 
e lésbicas (Cerqueira-Santos, Winter, Salles, 
Longo, & Teodoro, 2007). Essa terminologia 
suscitou várias críticas, pois pressupõe que tais 
hostilidades derivam de algum tipo de medo 
irracional sentido por parte da maioria heteros-
sexual, o que poderia ser compreendido a partir 
de um modelo de enfermidade e, portanto, passí-
vel de ser superado por via de tratamento, como 
ocorre com outras fobias (Herek, 2000). Dessa 
forma, o autor reforça a ideia de que a homo-
fobia é muito mais uma forma de preconceito 
do que uma fobia qualquer. Neste estudo, assim 
como Cerqueira-Santos e colaboradores (2007), 
consideramos o fenômeno como uma forma de 
preconceito. Especifi camente, analisam-se for-
mas de preconceito que podem colocar a popula-
ção de gays e lésbicas distantes de uma possibi-
lidade e direito de construir uma família a partir 
da adoção de crianças. 

Adoção Homoparental
A adoção homoparental é entendida como a 

modalidade de adoção na qual o casal adotante é 
constituído por homossexuais (Patterson, 2006) 
ou por apenas um indivíduo que se declara ho-
mossexual. Costa et al. (2013) realizaram levan-
tamento no qual mostra a situação da adoção 
homoparental em diversos países. Segundo os 

autores há diferenças na legislação de cada país 
sobre a permissão para tal tipo de adoção; na Eu-
ropa, por exemplo, Bélgica, Dinamarca, Islân-
dia, Holanda, Noruega, Espanha, Suécia e Reino 
Unido permitem a adoção por dois homens ou 
duas mulheres, assim como por solteiros sem de-
clarar a orientação sexual.

No Brasil, desde 2011 casais homoafetivos 
conseguiram o direito de ter ofi cialmente sua 
união civil, assim a adoção pelo casal passou a 
ser possível. Não há vedação legal para a insti-
tuição da adoção de crianças por casais homos-
sexuais no país. Conforme o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA, 1990), não há a proibi-
ção de adoção por casais do mesmo sexo, sendo 
assim, a orientação sexual não deve ser critério 
de exclusão ou hierarquização de candidatos à 
adoção. Em abrangência jurídica o reconheci-
mento pela união homoafetiva trata-se puramen-
te do reconhecimento de que houve um empenho 
coletivo com o interesse de unir patrimônios, e 
nada mais do que isso. No direito de família, 
quando se fala de união, refere-se que este é mui-
to mais do que um esforço de unir patrimônio. É 
uma comunhão de vida, de existência, projetos 
de vida, intimidade, privacidade, projeto de fe-
licidade pessoal (Rios, 2002). Tais avanços ju-
rídicos podem também apontar para a busca de 
conformidade, num mecanismo de ajuste social. 
Conforme aponta Butler (2003), a busca de in-
trodução à norma (inclusive norma jurídica) de 
minorias sexuais (neste caso a formação de uma 
família adotiva gay), pode se tratar de uma repe-
tição subversiva. 

Em estudo de revisão sistemática da litera-
tura, Cecílio, Scorsolini-Comin e Santos (2013) 
apontam que no Brasil, em uma década (2000-
2010) apenas dez estudos sobre a adoção ho-
moparental foram realizados e publicados nas 
principais bases de dados científi cas do país; 
sendo três artigos empíricos e sete teóricos. Os 
autores destacam especialmente três tendências 
nos estudos sobre a temática: a preocupação com 
as consequências da adoção para as crianças (as-
pectos desenvolvimentais negativos e positivos); 
as alternativas na busca da parentalidade; e, as 
questões ligadas à adoção em si (legislação, mu-
danças históricas etc).
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Em estudo semelhante, Araújo e colabora-
dores (2007), identifi caram que 51% dos estu-
dantes universitários de Direito e de Psicologia 
são contrários à adoção por casais homosse- 
xuais. Segundo tal estudo, os universitários 
contrários alegam justamente a melhor decisão 
para as crianças, ancorados em noções negati-
vas sobre como um casal homossexual poderia 
educar seus fi lhos. O argumento principal seria 
a carência de referencial de ambos os sexos para 
o desenvolvimento saudável da criança. Curio-
samente, estudantes de Psicologia demonstra-
ram tal opinião, provavelmente amparados em 
modelos psicológicos clássicos e pouco críticos 
frente às novas formas de parentalidade. 

Em estudo recente, Baiocco e Fiorenzo 
(2013) mostraram que gays e lésbicas justifi cam 
uma menor vontade de ter fi lhos pensando nos 
problemas que vão enfrentar, como o precon-
ceito e a falta de suporte de pessoas próximas 
e instituições. Uma das consequências desta 
falta de perspectiva positiva é a desistência da 
ideia de adoção por medo de falhas no processo 
de parentalidade. De forma semelhante Pacilli, 
Taurino, Jost e van der Toorn (2011) encontra-
ram uma avaliação negativa de práticas parentais 
de gays e lésbicas em grupos de alta exibição de 
homofobia. Tal avaliação ultrapassa o grupo ma-
joritário e é introjetada pelo próprio grupo não-
-heterosexual. 

Como ressaltado por Campos e Costa 
(2004), os aspectos subjetivos estão presentes 
nos estudos psicossociais de adoção. Tal pesqui-
sa mostra que a opinião de profi ssionais muitas 
vezes ultrapassa a técnica ou variáveis racionais 
na elaboração de pareceres, gerando dúvidas, 
medos e confusões entre profi ssionais e adotan-
tes. Neste sentido, o Conselho Federal de Psico-
logia (CFP) publicou, em 2008, uma “cartilha”, 
que orienta psicólogos do judiciário na atuação 
em varas de adoção no sentido de diminuir possí-
veis atuações enviesadas de alguns profi ssionais. 
No campo de Direito e do Serviço Social, Silva 
e Tavares (2007) destacam que poucos avanços 
são percebidos e relatados sobre práticas profi s-
sionais, talvez ainda pela desatualização na for-
mação de graduação nestas áreas sobre questões 
de desenvolvimento humano e sexualidade. 

O presente estudo teve como objetivo in-
vestigar as crenças de estudantes de Direito e 
Serviço Social sobre orientação sexual e ado-
ção homoaparental, descrevendo e comparando 
grupos. Como objetivos específi cos, buscou-se 
identifi car a relação do contato interpessoal e 
amizade com homossexuais no que diz respeito 
ao processo da adoção homoparental. Justifi ca-
-se a escolha dos estudantes destas áreas pelo 
fato de que muitos serão agentes de fundamental 
importância na operacionalização dos direitos 
na forma de adoção. Profi ssionais de Psicologia, 
que também podem fazer parte deste processo, 
foram excluídos do estudo por terem em sua for-
mação conteúdos específi cos sobre desenvolvi-
mento humano e sexualidade, podendo dar res-
postas esperadas. 

Método

Participantes
Participaram da pesquisa 132 universitá-

rios de ambos os sexos, sendo 67 (49,2%) do 
curso de Serviço Social e 65 (50,8%) do curso 
de Direito. Todos os estudantes de Direito e de 
Serviço Social a partir do sexto semestre de uma 
Universidade pública foram convidados a parti-
cipar do estudo. A amostra alcançada teve idade 
variando entre 19 e 43 anos, com uma média de 
25,70 anos (DP=5,51). Não foram encontradas 
diferenças signifi cativas entre os cursos para as 
principais variáveis demográfi cas, como renda, 
idade, procedência escolar e autodeclaração de 
orientação sexual. O curso de Serviço Social tem 
maior número de mulheres matriculadas. 

Instrumento
Foram aplicados questionários estruturados 

com os participantes do estudo, sendo que junto 
ao questionário foi apresentado o TCLE (Termo 
de Consentimento Livre e Esclarecido). O ques-
tionário era constituído por questões sóciode-
mográfi cas e por duas escalas. Uma a respeito 
de crenças sobre a homossexualidade, contendo 
29 afi rmações (Cerqueira-Santos et al., 2007); 
e outra escala que diz respeito a crença sobre a 
adoção homoparental, contendo no total 18 afi r-
mações extraídas de Falcão (2004). Nas duas 
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escalas os estudantes indicaram o grau de con-
cordância com cada um dos itens que varia de 
1 (discordo totalmente) a 5 (concordo totalmen-
te). Além disso, questionou-se sobre o contato 
e informação sobre homossexualidade (amigos 
homossexuais e informações acadêmicas sobre 
sexualidade humana). A escala de crenças sobre 
homossexualidade obteve dois fatores (crenças 
positivas com alfa de 0,86; e crenças negativas, 
com alfa de 0,78). A escala de crenças sobre a 
adoção homossexual também apresentou dois 
fatores, um de crenças positivas e outro de cren-
ças negativas, com alfas respectivos de 0,76 e 
0,83. 

Procedimento
Os participantes foram convidados em sala 

de aula para que completassem os questionários. 
Primeiramente foi apresentado o termo de con-
sentimento livre e esclarecido, onde eram expla-
nados todos os objetivos da pesquisa, além de 
frisar o sigilo das informações prestadas e o uso 
exclusivo para fi ns acadêmicos. Aos entrevista-
dos, foram garantidos o sigilo e anonimato das 
informações contidas nas respostas dos ques-
tionários. Os questionários foram entregues de 
maneira coletiva deixando claro que os univer-
sitários poderiam levar o tempo que precisassem 
para responder. O tempo médio da aplicação 
coletiva por turma foi de aproximadamente 10 
minutos. Não houve recusas ou reação negativa 
ao estudo. Todos devolveram em envelope único 
para evitar qualquer identifi cação. 

Análise de Dados

Os dados foram tabulados no programa es-
tatístico SPSS 16.0 for Windows. Foram realiza-
dos: análise fatorial das escalas utilizadas para 
confi rmação do modelo original e da consistên-
cia interna dos fatores (conforme alfas descritos 
acima); análise descritiva da amostra; análises 
de teste t de Student comparando os grupos por 
cursos investigados; e, análise de correlação en-
tre as variáveis do estudo. Para as análises des-
critivas de concordância e discordância, foram 
agrupados as respostas de maneira binária con-
cordo x discordo. 

Questões Éticas
Os aspectos éticos que garantem a integrida-

de dos participantes deste estudo foram assegu-
rados, com base na Resolução nº 466/2012 que 
consiste em diretrizes e normas que regulam as 
pesquisas com os seres humanos (Conselho Na-
cional de Saúde, 2013) e na Resolução Nº 016 do 
CFP (2000). Além do Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido, foi garantido o sigilo das in-
formações pessoais, assim como disponibilizada 
a assistência do membro da equipe de pesquisa, 
caso algum participante necessite de apoio psi-
cológico provocado pela lembrança negativa de 
algum dos aspectos investigados. O projeto foi 
encaminhado e aprovado pelo Comitê de Éti-
ca em Pesquisa envolvendo Seres Humanos da 
Universidade onde o estudo foi realizado.

Resultados

Este estudo contou com um total de 132 par-
ticipantes, sendo 67 (49,2%) do curso de Serviço 
Social e 65 (50,8%) do curso de Direito, com uma 
média geral de 25,70 anos de idade (DP=5,51) 
entre os estudantes de ambos os cursos. Todos os 
participantes frequentavam universidade federal 
pública, e cursavam entre o 6º e 9º período de 
seus respectivos cursos. 

No que se refere às variáveis sociodemográ-
fi cas, nota-se na que houve uma predominância 
no estado civil de solteiros, o que já era espe-
rado, uma vez que os universitários deste curso 
são mais jovens. Na variável “fi lhos” nota-se que 
menos de 30% da amostra já tem fi lhos. No que 
diz respeito ao afeto sentido por outras pessoas 
ambos os cursos se sobressaíram como “exclusi-
vamente heterossexual”, sendo a frequência dos 
dois cursos iguais – 48. No que se refere à auto 
identifi cação da orientação sexual dos partici-
pantes da pesquisa, no curso de Direito encon-
tram-se 51 (78,5%) heterossexuais, 9 (13,8%) 
homossexuais, 4 (6,2%) bissexuais e 1 (1,5%) 
que se declarou pertencendo a outra orientação 
sexual. Já no curso de Serviço Social encontram-
-se 55 (82,1%) heterossexuais, 8 (11,9%) ho-
mossexuais, 2 (3%) bissexuais e 2 (3%) que se 
afi rmaram em “outros” (sem orientação defi ni-
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da). É interessante notar que o número de pesso-
as que declaram o afeto e a orientação sexual não 
é o mesmo, ou seja, há certa divergência para 
alguns participantes quanto seu afeto e sua auto 
identifi cação com grupos de orientação sexual. 
Quanto ao contato com pessoas de orientação 
homossexual apenas 1 (1,5%) pessoa tanto no 
curso de Direito quanto de Serviço Social falou 
que não tem nenhum contato com homossexu-
ais. Sobressaiu-se nesta questão o “contato mo-

derado” com uma frequência de 54 (52,3%) em 
Direito e 26 (38,8%) em Serviço Social. No que 
diz respeito à quantidade de amigos todos os par-
ticipantes da pesquisa declararam ter ao menos 
1 amigo homossexual, sendo que em Direito a 
maioria das respostas se situaram em 1-2 amigos 
com 31 (47,7%) das respostas; e em Serviço So-
cial a maioria das respostas se situaram em 5 ou 
mais amigos com 25 (37,3%) das respostas do 
curso (ver Tabela 1).

Tabela 1
Afeto, Orientação Sexual e Contato com Homossexuais por Curso

Variáveis Direito

n                   %

Serviço Social

n                   %

Total

n                   %

Afeto

Exclusivamente heterossexual 48 73,8% 48 71,6% 96 72,7%

Heterossexual 4 6,2% 8 11,9% 12 9,1%

Bissexual 3 4,6% 4 6% 7 5,3%

Homossexual 3 4,6% 6 9% 9 6,8%

Orientação Sexual

Heterossexual 51 78,5% 55 82,1% 106 80,3%

Homossexual 9 13,8% 8 11,9% 17 12,9%

Bissexual 4 6,2% 2 3% 6 4,5%

Contato

Nenhum contato 1 1,5% 1 1,5% 2 1,5%

Pouco contato 16 24,6% 17 25,4% 33 25,0%

Contato moderado 54 52,3% 26 38,8% 60 45,5%

Amigos homossexuais

Nenhum amigo 0 0% 0 0% 0 0%

1-2 amigos 31 47,7% 20 29,9% 51 38,6%

3-4 amigos 20 30,8% 22 32,8% 42 31,8%

5 ou mais amigos 14 21,5% 25 37,3% 39 29,5%

Com relação às crenças negativas sobre a 
homossexualidade (Tabela 2) as questões que 
mais se destacaram foram “Homossexuais são 
mais promíscuos do que heterossexuais”. Perce-
be-se que a resposta que se sobressaiu foi “Dis-
cordo”, tanto no curso de Direito – 33 (50,8%) 
como em Serviço Social – 38 (56,7%), sendo 
que nesta mesma questão ninguém respondeu 

“Concordo”. Quando questionados sobre os 
homossexuais usarem mais drogas e se expo-
rem mais a doenças sexualmente transmissíveis 
(DST’s) a maioria dos universitários dos dois 
cursos falaram que concordam com tal afi rma-
ção. O mesmo ocorre na questão da religião e 
homossexualidade; a maioria dos estudantes 
concorda que os homossexuais se afastam mais 
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da religião por causa da sua orientação sexual. 
Com relação ao uso de drogas, no curso de Di-
reito encontramos em “Discordo” – 42 (50,8%), 
“Concordo” – 21 (32,3%) e em Serviço Social 
“Discordo” – 57 (85,1%) e “Concordo” – 4 (6%).

De maneira geral percebe-se algumas dife-
renças entre Direito e Serviço Social. Por exem-

plo, os alunos de Serviço Social concordam mais 
que homossexuais são mais promíscuos e que 
eles se expõem mais a AIDS e DST. Já os estu-
dantes do curso de Direito concordam mais que 
os homossexuais usam mais drogas, são menos 
fi éis, se afastam da religião e que seus relaciona-
mentos são menos duradouros.

Tabela 2
Frequência e Percentual de Concordância com Crenças Negativas sobre Homossexualidade

Variáveis Direito

n              %

Serviço Social

n              %

Total

n              %

Homossexuais são mais promíscuos do que hetero. 0 0% 4 6% 4 3%

Homossexuais usam mais drogas do que hetero. 21 32,3% 4 6% 25 19,0%

Relacionamentos Homossexuais são menos duradouros. 22 33,8% 13 19,4% 35 26,5%

Homossexuais são menos fi éis do que hetero. 23 36,5% 17 25,8% 40 31,0%

Homossexuais se expõem mais a DST’s e AIDS. 35 53,9% 42 63,6% 77 58,8%

Homossexuais se afastam da religião. 43 67,2% 38 57,6% 81 62,3%

Com relação às crenças positivas que di- 
zem respeito à homossexualidade (Tabela 3), 
nas respostas dos universitários pode-se obser-
var que 82,8% dos alunos de Direito acham que 
os homossexuais se esforçam mais para serem 
bem sucedidos, já no curso de Serviço Social 
84,1% concordam com essa afi rmação. Quando 
perguntados a respeito dos homossexuais serem 
mais divertidos e criativos, nenhum participante 

afi rmou discordar totalmente dessa afi rmação. 
As respostas do curso de Direito se fi rmaram 
mais na opção “concordo” sendo 59 (92,2%) e 
no curso de Serviço Social a maioria marcou a 
opção “concordo” com uma frequência de 61 
(91,1%). Já na afi rmação “Homossexuais são 
mais sensíveis”, no curso de Direito encontramos 
em “concordo” uma frequência de 46 (70,7%) e 
em Serviço Social – “concordo” frequência de 
49 (73,2%). 

Tabela 3
Frequência e Percentual de Concordância Crenças Positivas sobre Homossexualidade

Variáveis Direito

n              %

Serviço Social

n              %

Total

n              %

Homossexuais se esforçam mais para serem bem sucedidos. 53 82,8% 53 84,1% 106 83,5%

Homossexuais são mais criativos e divertidos. 59 92,2% 61 91,1% 120 91,6%

Homossexuais são mais sensíveis. 46 70,7% 49 73,2% 95 72,0%

Numa segunda etapa do instrumento, foram 
investigadas as crenças sobre a adoção homo-
afetiva. A Tabela 4 descreve a escala sobre as 
crenças negativas da adoção homoafetiva. Nes-
ta escala os universitários do curso de Direito 

pontuaram mais na concordância para os itens: 
“serão homossexuais no futuro”; “desenvolverá 
comportamentos diferentes das criadas por he-
terossexuais”; e, “terá comportamentos homos-
sexuais desde pequena”. Quando questionados 
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sobre o fato de que as crianças criadas por homos-
sexuais seriam desajustadas 10,7% dos estudan-
tes de Direito concordaram com essa afi rmação e 
nenhum estudante de Serviço Social concordou 
com tal afi rmação. Quando questionados se uma 
criança criada por homossexuais também será 
homossexual no futuro, 32,3% dos estudantes de 
Direito e 4,5% de Serviço Social concordaram 
com essa afi rmação. Assim como nos questiona-
mentos acima, quando perguntados se as crian-
ças criadas por homossexuais serão diferentes 

das criadas por heterossexuais, 28,1% de Direito 
concordam e 11,9% de Serviço Social também 
concordam com tal afi rmação. Os estudantes do 
curso de Direito também concordam mais que 
a criança adotada por homossexuais aprenderá 
seus costumes e terá comportamentos homosse-
xuais e que crianças criadas por homossexuais 
poderão ser abusadas pelos pais adotivos. Nesta 
parte da escala o que mais chamou atenção foi o 
fato de nenhum participante achar que um casal 
homossexual não ensinará para uma criança os 
valores que a sociedade exige. 

Tabela 4
Frequência e Percentual de Concordância Crenças Negativas a Respeito da Adoção por Homossexuais

Direito
n              %

Serviço Social
n              %

Total
n              %

As crianças adotadas por homossexuais serão desajustadas. 7 10,7% 0 0% 7 5,3%

Uma criança adotada por um casal homossexual aprenderá 
essa imagem de família e se tornará homossexual no futuro. 21 32,3% 3 4,5% 24 18,3%

Um casal homossexual não ensinará para uma criança 
os valores morais que a sociedade exige. 0 0% 0 0% 0 0%

O problema de uma criança adotada por homossexuais 
é que outras crianças a humilharão. 42 64,6% 27 55,2% 79 59,9%

Os fi lhos aprendem observando os pais e uma criança 
educada por homossexuais irá desenvolver comportamentos 
diferentes das criadas por heterossexuais.

18 28,1% 8 11,9% 26 19,9%

Uma criança adotada por homossexuais aprenderá 
que a homossexualidade é algo natural e terá 
comportamentos homo desde pequena.

26 40,0% 11 16,4% 37 28,1%

Uma criança adotada por gays ou lésbicas poderá 
ser abusada sexualmente por eles. 9 13,8% 3 4,5% 12 9,1%

A Tabela 5 descreve as crenças positivas 
sobre a adoção por pessoas homossexuais. Des-
taca-se que para a maioria dos itens, há mais res-
postas positivas para o curso de Serviço Social 
(ser criada por homossexuais não infl uenciará no 
desenvolvimento da criança – 72,3%; a criança 
se desenvolverá normalmente – 85,1%; o amor 
é mais importante que a orientação dos pais – 
92,4%; serão tão ajustadas como crianças cria-
das por heterossexuais – 67,6%; homossexuais 
podem oferecer lares dignos para as crianças – 
89,6%). Sendo que apenas em três itens Serviço 
Social e Direito são semelhantes em suas res-
postas (num lar onde há diálogo, a criança ado-
tada não guardará traumas de infância – 72,3% 

estudantes de Direito concordam e 70,1% de 
Serviço Social; uma criança criada por homos-
sexuais será um adulto adaptado socialmente 
– 76,9% dos estudantes de Direito e 89,5% de 
Serviço Social; uma criança educada com valo-
res morais numa família homossexual será um 
adulto normal – 76,9% de Direito e 95,5% de 
Serviço Social). Dessa forma, percebe-se que os 
estudantes do curso de Serviço Social têm opini-
ões mais favoráveis quando comparados com o 
curso de Direito, o que já era esperado já que os 
estudantes do curso de Serviço Social também 
apresentaram escores menores na escala de cren-
ças negativas sobre a homossexualidade e sobre 
a adoção.
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Tabela 5
Frequência e Percentual de Concordância Crenças Positivas a Respeito da Adoção por Homossexuais

Direito
n              %

Serviço Social
n              %

Total
n              %

Se uma criança recebe amor e atenção, o fato de ser criada 
por homossexuais não infl uenciará seu desenvolvimento. 30 46,1% 47 72,3% 77 59,2%

Uma criança adotada por homossexuais irá desenvolver a 
capacidade de aceitar sua família e se desenvolver normalmente. 24 36,9% 57 85,1% 81 61,4%

Na criação de fi lhos o amor é mais importante que 
a orientação sexual dos pais. 55 84,6% 61 92,4% 116 88,6%

Se o casal homossexual é formado por duas pessoas ajustadas, 
a criança irá se desenvolver normalmente. 41 63,1% 53 82,9% 94 72,9%

Uma criança pode ser adotada por homossexuais 
e não apresentar comportamentos homossexuais. 33 50,8% 49 73,1% 82 62,1%

As crianças criadas por homossexuais são tão ajustadas 
como as criadas por heterossexuais. 34 52,3% 44 67,6% 78 60,0%

Num lar composto por homossexuais onde existe muito dialogo, 
a criança adotada não guardará traumas da infância. 47 72,3% 47 70,1% 94 71,3%

Uma criança educada com os valores morais numa família 
homossexual será um adulto adaptado socialmente. 50 76,9% 60 89,5% 110 83,3%

Casais homossexuais têm condições emocionais de oferecerem 
lares dignos para crianças. 28 44,4% 60 89,6% 88 67,7%

Os estímulos oferecidos para uma criança se desenvolver num 
lar composto por homo são iguais de um lar formado por heteros. 15 23,1% 34 50,7% 49 37,2%

Uma criança educada com valores morais numa família 
homossexual será um adulto normal. 50 76,9% 63 95,5% 113 86,3%

Foram realizados cálculos para compor os 
índices das duas escalas utilizadas. Para cada 
escala foi feito um somatório das respostas e 
médias para cada curso como indicadores da 
concordância sobre a adoção homoparental e do 
preconceito contra homossexuais. Para cada es-
cala os itens foram ajustados com direção única 
na formação do índex somatório. Foi calculado 
teste t comparando as médias de Direito e Servi-
ço Social em cada escala. A partir de então pode-

-se observar que há diferenças signifi cativas en-
tre os cursos nas duas escalas. A Tabela 6 mostra 
os resultados comparando a concordância, em 
uma escala que variava de 54 a 77, para adoção 
e 15 e 28, para preconceito homossexual. A con-
cordância da adoção encontrada em estudantes 
de direito foi de 61,01 enquanto serviço social 
obteve 68,87 (t = 12,27; p<0,001). Na escala de 
preconceito homossexual, os estudantes de di-
reito obtiveram 22,80 e os estudantes de serviço 
social obtiveram 21,65 (t =2,03; p= 0,045).

Tabela 6
Tabela de Teste t Comparando Direito e Serviço Social quanto à Concordância para Adoção Homossexual 
e Preconceito Homossexual

Direito Serviço Social t p

Índice de concordância para adoção homoparental 61,01 68,87 12,27 <0,001

Índice de preconceito homossexual 22,80 21,65 2,03 0,045
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Por fi m, foi realizada uma análise de corre-
lação para cada curso investigado, inserindo as 
variáveis de interesse: índice de concordância 
para a adoção homoparental, índice de precon-
ceito, contato interpessoal com pessoas homos-
sexuais e número de amigos homossexuais. Os 
resultados foram semelhantes paras os dois cur-
sos e conforme o esperado, sendo a correlação 
signifi cativa (r=-0,25; p>0,005) e negativa entre 
a concordância para a adoção e o preconceito; 
e positiva (r=0,20; p>0,05) entre concordância 
para a adoção e contato interpessoal, assim como 
número de amigos homossexuais. 

Discussão

A partir de 2009 com a promulgação da nova 
lei da adoção (Lei Nº 12.010), crianças e ado-
lescentes passam a ter a possibilidade de serem  
adotadas por casais homoafetivos. No entanto, tal 
prática tem gerado discussões e polêmicas por es-
tar sendo aplicada de maneira pouco consistente, 
o que pode supor a falta de informação e precon-
ceito por parte de diversos atores (profi ssionais, 
casais, sociedad e civil, autoridades). Apesar de 
alguns autores tentarem encarar a homoparen- 
talidade como uma nova forma de organização 
familiar, Fonseca (2008) destaca que este fenô-
meno vai além disso, questionando as categorias 
básicas de parentesco. Fonseca também conside-
ra a ideia negativa da adoção na cultura brasi-
leira, mesmo entre casais heterossexuais. Dessa 
forma, entende-se que está em jogo não apenas 
velhas crenças, mas práticas normalizadas e en-
gessadas que devem ser revistas. Profi ssionais 
de Direito e Serviço social são atores fundamen-
tais na implementação dessas novas práticas, no 
entanto, parecem carecer de informações sobre 
desenvolvimento e sexualidade humana no pro-
cesso da tomada de decisão. Fonseca (2008) 
lembra que existe um caráter contratual na noção 
de família. Ou seja, além dos vínculos afetivos 
(biológicos ou não) essa relação é de certa for-
ma regulada pelo Estado e por leis que defi nem 
certos papéis. Neste sentido, o direito deve ser 
claro e a luta pela não discriminação de famílias 
homoparentais toma outro sentido, que passa do 
prático para o simbólico e vice-versa. 

Como apontam Cecílio et al. (2013), a vi-
sibilidade das famílias homoparentais como um 
contexto possível e não-tradicional tem forçado 
que se pense as relações de parentesco de dife-
rentes perspectivas. O Direito tem sido uma das 
áreas mais cobradas por avanços que acompa-
nhem tais reconfi gurações. Assim como em 
outros países, no Brasil, as mudanças são ver-
dadeiros palcos de batalhas entre posturas con-
servadoras e um luta pela cidadania plena de 
quem vive situações de quase marginalidade. 
Cecílio et al. (2013) destacam que:

as difi culdades legais para o reconhecimento 
dessas famílias, bem como a discriminação 
e o preconceito que envolvem não apenas 
o casal homoafetivo, como também a crian-
ça adotada, acabam por repercutir no modo 
como essas famílias têm se estruturado e se 
reconhecido em termos de sua identidade. 
(p. 511)
Os dados destacados neste estudo ilustram 

uma realidade pouco positiva no cenário da for-
mação de profi ssionais que poderão atuar na área 
de adoção. De maneira geral, os dados mostram 
ainda uma rejeição à ideia de adoção homopa-
rental e crenças negativas sobre a homossexu-
alidade. Sugerindo uma correlação entre estas 
duas posições para estudantes universitários de 
Direito e de Serviço Social. Tais dados corrobo-
ram estudos anteriores sobre a temática, como de 
Falcão (2004) que já apontava o fato de que uni-
versitários acreditam em sua maioria que a ho-
mossexualidade é um desvio de valores e discor-
dam da adoção. Quadro semelhante também foi 
encontrado por Araújo e colaboradores (2007) e 
Lacerda, Pereira e Camino (2002). Existem limi-
tações claras para a interpretação dos dados deste 
estudo, uma vez que o caráter linear das escalas 
foi achatado pela análise binária de concordân-
cia ou discordância nas comparações de médias. 
No entanto, apesar de não identifi car como for-
ma de preconceito, os diferentes níveis de con-
cordância com sentenças negativas parecem ser 
um bom indicador de crenças ainda enraizadas, 
especialmente para a amostra de universitários.

Era a principal hipótese deste estudo, que os 
estudantes de Direito seriam mais contrários à 
adoção de crianças do que os estudantes do cur-
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so de Serviço Social, devido à lei brasileira ter 
demorado tanto tempo para “permitir” a adoção 
por homossexuais. Além do que, na pesquisa de 
Figueirêdo (2003) os profi ssionais do direito fo-
ram o que menos aceitaram a adoção pelo casal 
homossexual. Nos resultados desta pesquisa fo-
ram constatados que realmente, os universitários 
do curso de direito apresentam um índice maior 
de crenças negativas contra homossexuais e con-
tra a adoção assistida por eles, quando compara-
dos aos estudantes de serviço social. De forma 
semelhante, o estudo de Araújo e colaboradores 
(2007) já mostrou a grande rejeição por parte dos 
estudantes de direito e a justifi cativa a partir do 
argumento sobre prejuízos para a criança ado-
tada. Além dos argumentos de cunho “psicoló-
gico”, este estudo percebe também argumentos 
“morais” contra homossexuais em geral e negan-
do o direito à adoção, mais uma vez, especial-
mente entre estudantes de Direito.

Outro aspecto de destaque neste estudo é o 
resultado sobre a correlação entre contato inter-
pessoal, amizades e crenças sobre a homossexu-
alidade e concordância com a adoção homopa-
rental. Os resultados corroboram o que já havia 
sido relatado por Cerqueira-Santos e colaborado-
res (2007) demonstrando o efeito do contato na 
quebra de preconceitos, além de sugerir a maior 
informação sobre o tema da sexualidade na for-
mação de universitários em geral. Tais resulta-
dos nos remetem à sugestão feita por Crawford, 
McLeod, Zamboni e Jordan (1999), na qual in-
dicam que a homossexualidade deve ser estuda-
da no curso de graduação e pós-graduação, no 
intuito de desmistifi car certos conceitos sobre a 
homossexualidade, pois as pessoas representam 
no senso comum teorias científi cas enviesadas e 
mal interpretadas.

Ainda sobre a importância do debate dentro 
da academia, Mott (2003) relata que muitos do-
centes divulgam opiniões negativas em relação 
à homossexualidade e pesquisadores não são es-
timulados e são até barrados a investigar temas 
relacionados à sexualidade humana. Existe uma 
barreira de silêncio na sociedade em geral, nas 
escolas e universidades, como se os temas não ti-
vessem importância nos meios culturais. Defen-
de-se que o debate sobre a sexualidade humana 

deva acontecer em escolas do ensino fundamen-
tal e médio e estendida a todos os cursos das uni-
versidades, principalmente da área de Ciências 
Humanas, no intuito de haver um maior preparo 
dos futuros profi ssionais e uma maior tolerância 
e respeito à orientação sexual de cada individuo.

Considerações

Este estudo demonstrou que a questão da 
adoção homoparental ainda está distante da rea-
lidade de profi ssionais em formação em áreas tão 
próximas à temática. Os dados empíricos deste 
estudo possuem limitações do ponto de vista es-
tatístico que impedem análises mais robustas, no 
entanto, exemplifi cam uma realidade e disparam 
uma série de discussões que podem ser úteis no 
repensar a formação para novas realidades. Per-
manece explícita a hegemonia do arranjo hete-
rossexista na representação de família e crenças 
sobre desenvolvimento humano (Butler, 2003). 
“A repetição de construtos heterossexuais nas 
culturas sexuais gay e hetero bem pode repre-
sentar o lugar inevitável da desnaturalização e 
mobilização das categorias de gênero” (Butler, 
2003, pp. 56-57).

Ilustra-se aqui como crenças enviesadas e 
mal interpretadas colaboram na construção de 
um julgamento pouco justo e distante das reali-
dades e dos avanços no campo social e político. 
Sugere-se de forma parcimoniosa que os resul-
tados desta pesquisa colaborem para a formula-
ção de táticas na implementação de políticas pú-
blicas para os homossexuais, de modo a prover 
subsídios na alteração dos estereótipos negativos 
e preconceitos relacionados aos pares homoafe-
tivos, de modo que haja respeito e tolerância à 
diversidade da orientação sexual na sociedade.
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